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第 36/2024號行政長官批示

16/2023

 

第 11/2024號行政長官公告

3/1999

1. É designado Iam Lei Leng, representante do Instituto de 
Habitação, como membro da Comissão Interdepartamental, à 
qual cabe coordenar e acompanhar os planos urbanísticos, até 
22 de Abril de 2026.

2. É designado Ng Si Io, representante da Direcção dos Ser-
viços de Protecção Ambiental, como suplente do membro da 
Comissão Interdepartamental, à qual cabe coordenar e acom-
panhar os planos urbanísticos, em substituição de Chan Kwok 
Ho, até 22 de Abril de 2026.

3. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

 20 de Fevereiro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 36/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau, nos termos 
da alínea 1) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 (Regime 
jurídico das empresas de capitais públicos), e do artigo 29.º dos 
Estatutos da TDM — Teledifusão de Macau, S.A., o Chefe do 
Executivo manda:

1. É renovada a nomeação de Joaquim Jorge Perestrelo Neto 
Valente para exercer o cargo de presidente do Conselho Fiscal 
da TDM — Teledifusão de Macau, S.A., pelo período de um 
ano, a partir de 22 de Março de 2024.

2. É renovada a nomeação de Lam Bun Jong para exercer 
funções como membro do Conselho Fiscal da TDM — Teledi-
fusão de Macau, S.A., pelo período de um ano, a partir de 22 
de Março de 2024.

3. É nomeada Iong Weng Ian para exercer funções como 
membro do Conselho Fiscal da TDM — Teledifusão de Macau, 
S.A., em substituição de Ho Mei Va, pelo período de um ano, a 
partir de 22 de Março de 2024.

20 de Fevereiro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 11/2024

O Chefe do Executivo manda tornar público, nos termos da 
alínea 1) do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 
(Publicação e formulário dos diplomas), por ordem do Governo 
Popular Central, que a Convenção relativa à Citação e à Notifi
cação no Estrangeiro de Actos Judiciais e Extrajudiciais em 
Matérias Civil e Comercial, doravante designada por Conven-
ção, feita na Haia, em 15 de Novembro de 1965, em conformi-
dade com o seu artigo 28.º, entrou em vigor entre a República 
Popular da China, incluindo a sua Região Administrativa 
Especial de Macau, e a República do Paraguai, em 1 de Janeiro 
de 2024.
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